
ANEXO I 
(a que se refere o § 4º, do art. 4º do Ato (N) nº 1097/2018-PGJ, de 09 /08/2018)

CARGOS/ESPECIALIDADES                        ÁREAS DE INTERESSE INSTITUCIONAL     
AUDITORIA E 

CONTROLE 
INTERNO

LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

MATERIAL E 
PATRIMÔNIO

ORÇAMENTO, 
FINANÇAS E 

CONTABILIDADE
DOCUMENTAÇÃO E 

DIVULGAÇÃO

GESTÃO DE 
PROCESSOS E 

PROJETOS
ENGENHARIA E 
ARQUITETURA

SAÚDE E 
SEGURANÇA

LÍNGUA 
PORTUGESA E 

REDAÇÃO TRANSPORTES
ASSESSOR ESPECIAL DO MP SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*)

ASSESSOR DO MP SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*)
ASSESSOR DE DIREÇÃO DO MP SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*)
ASSESSOR DE GABINETE DO MP SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*)

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DO MP SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*)
DIRETOR DE DIVISÃO DO MP SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*)

DIRETOR DE SUBDIVISÃO DO MP SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*)
DIRETOR DE ÁREA DO MP SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*)

DIRETOR DE SERVIÇO DO MP SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*)
DIRETOR DE SETOR DO MP SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*)

SECRETÁRIO DO MP (extinção na vacância) SIM NÃO NÃO NÃO NÃO SIM NÃO NÃO SIM NÃO

OFICIAL DE PROMOTORIA CHEFE SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*)
CHEFE DE SEÇÃO TÉCNICO DO MP (transformação) SIM NÃO NÃO NÃO SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

AUXILIAR DE PROMOTORIA CHEFE SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*)
AUXILIAR DE PROMOTORIA ENCARREGADO SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*)

OFICIAL ASSISTENTE (Atividade-Fim) NÃO SIM NÃO NÃO SIM SIM NÃO NÃO SIM NÃO
OFICIAL ASSISTENTE (Atividade-Meio) SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM SIM (*) SIM (*) SIM (*) SIM (*)

(*) - o direito à vantagem dependerá de análise da lotação e das atribuições exercidas pelo servidor


